
O vereador Celso Nicacio da Silva  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº1061/2025

Requer  à  Mesa que seja  encaminhado expediente ao senhor  Prefeito,  Luiz  Gustavo 

Botogoski, para  que  determine  à  Secretaria  Municipal  competente,  para  que  seja 

realizada a implantação de Raio de giro no final da rua Arlai Osório Vicente esquina com a 

Rua Carlos Vicente Zapxon  – Costeira – Araucária - PR. 

JUSTIFICATIVA

A implantação do Raio de giro na rua Arlai Osório Vicente esquina com a Rua Carlos 

Vicente Zapxon - Costeira é uma medida fundamental para aprimorar a mobilidade urbana 

e atender às necessidades da comunidade local. 

Atualmente, a área enfrenta sérias dificuldades devido à falta de vias adequadas para a 

circulação  de  veículos  e  pedestres,  o  que  prejudica  diretamente  o  cotidiano  dos 

moradores e as atividades econômicas da região..

A implementação contribuirá significativamente para o desenvolvimento sustentável  da 

região, promovendo melhor acesso, qualidade de vida e segurança para a população

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de Abril de 2025.

CELSO NICÁCIO

VEREADOR
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